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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 72, de 27 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI) e dá outras providências).
Conforme exposição de motivos, o projeto pauta-se na necessidade de fortalecimento das Políticas Inclusivas, diante da grande demanda de pessoas com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades e superdotação que fazem parte da rede de ensino.
Em primeira análise, realizada pelo IGAM, bem como pela outrora procuradora desta Câmara, concluiu-se que deveria o executivo municipal promover alterações substanciais no PL a fim de sua adequação, pontuando as seguintes alterações necessárias:

Dito isto, consoante às ponderações deduzidas, conclui-se:

a) Que o Projeto de Lei, em análise, não apresenta, quanto ao
exercício de sua iniciativa e quanto ao seu conteúdo, obstáculo constitucional para a sua apreciação legislativa.

b) Que em 2022, embora previsto em lei (caso o Projeto seja aprovado) a execução da implementação da escola somente será possível por projeto de lei de iniciativa do Prefeito, a fim de inclui-lo, mediante alteração legislativa, nas leis do PPA,
das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual.

c) para incluir a criação SMEEI, nas leis do plano plurianual, de
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, indispensável especificação mais detalhada de seu custo de implementação;
d) Necessário estudo e alteração das leis que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras, tendo em vista a evidente necessidade de criação de cargos específicos para atender as demandas da escola;

e) Estudo sobre os impactos e metas, ou as necessárias alterações da Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação, especialmente observando sua meta de incluir os alunos e não os segregar.

Após o envio de oficio ao Executivo (Ofício nº 148/22), o mesmo enviou resposta, esclarecendo que não se trataria da criação de uma Escola, mas um Centro de Atendimento, com profissionais específicos.

Todavia não esclareceu os tópicos pontuados pela orientação técnica, talvez devido ao equívoco do IGAM, ao inferir que a implementação da escola somente seria possível mediante lei de iniciativa do Prefeito, há de ser destacado o seguinte, a par do esclarecimento prestado pela Secretaria Municipal de Educação:
Primeiramente quanto a legitimidade da proposição não há empecilhos, haja visto que fora proposto pelo prefeito municipal. 

Deveras não visa o PL a implementação de uma nova escola, todavia, alguns dos apontamentos realizados pelo IGAM merecem guarida, quais sejam:
- Ao se propor a criação do SEMEEI, estrar-se-á criando um serviço público novo, o qual possui custos tanto de implementação quanto de manutenção.

Assim sendo, necessário se faz que haja especificação detalhada dos referidos custos, se já estão previstos ou não no PPA, na LDO e na LOA, caso não estejam, necessário se faz a sua inclusão nas referidas leis, mas para tal indispensável a especificação detalhada de seus custos e implementação e manutenção.
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:        (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

- A fim da aprovação do PL orienta-se, também, que se proceda estudo quanto a necessidade de alteração das leis que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras, para que, uma vez aprovado o PL, deverá ser providenciado a alteração da legislação correlata, qual seja, alteração das leis que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras.
A alteração se faz necessária eis que ao propor a criação do SEMEEI, na forma do art. 5º do PL, estabeleceu-se que sua estrutura deverá contar, obrigatoriamente, com diversos profissionais. Todavia, não há no PL quaisquer menções se estes profissionais serão realocados de outros setores ou se haverá a investidura de novos servidores.

Em havendo a investidura de novos servidores, a fim de suprir a demanda do SEMEEI, estar-se-á criando cargos, sendo que, nos termos do art. 36, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, a criação de cargos fica condicionada à prévia dotação orçamentária., bem como se previsão específica na LDO:

Art. 36 A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos na lei complementar nº 101/00.
Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2001)(grifo nosso).
Em não havendo os requisitos dos incisos I e II do art. 36, necessário que se proceda as alterações legislativas necessárias para a adequação.

- Quanto ao estudo sobre os impactos e metas, ou alterações na Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação, ao se analisar o PL evidenciou-se que que o art. 3º, inciso III, traz o público-alvo do Serviço a ser criado, qual seja:
III. O público-alvo da Sala de Recursos Multifuncionais é composto por educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidade ou superdotação e com transtornos de aprendizagem (público elencado pelo Projeto de Apoio Pedagógico (PAP), aprovado pelo Parecer do Conselho Municipal de Educação 004 de 26 de setembro de 2018).

O mesmo está de acordo com as metas traçadas pelo PME, meta 04 (Lei 5.080/2015):
4.5 Estimular a criação de uma equipe multiprofissional de apoio, pesquisa
e assessoria, articulados com instituições acadêmicas ou instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e integrados
por profissionais das áreas de saúde (*), assistência social, pedagogia e/ou
educação especial, para apoiar o trabalho dos(as) professores(as) da
educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
(*) Psicólogo, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional,
Pediatra, Neurologista, Psiquiatra
Bem como nos termos do art. 3º, estar-se-á criando uma Sala de Recursos Multifuncionais, organizada nas escolas, com profissionais, o qual visa (art. 3º, II) a complementação ou suplementação da formação do aluno, propiciando a eliminação das barreiras para a plena participação do educando no ensino regular.
Ademais, a equipe multiprofissional elencada no art. 5º, II dará suporte técnico e teórico aos profissionais alocados nas Salas de Recursos Multifuncionais (art. 6º, IV do PL).

Não observou-se uma possível segregação de alunos quanto às metas estabelecidas pelo PME (Lei 5.080/2015), eis que no art. 3º, I do PL, ao se referir que as Salas de Recursos Multifuncionais serão organizadas nas Escolas de Educação Básicas, nos termos do art. 4º, I, da lei federal nº 9.394/96, educação básica compreende:

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma:            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
a) pré-escola;             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio;      

Estando o mesmo de acordo com a meta 4 do PME:

4. PME: Universalizar, a partir da vigência deste Plano, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiências, transtornos globais do
desenvolvimento (*), e altas habilidades ou superdotação, o acesso à
educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, com total garantia de sistema
educacional inclusivo de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, bem como a oferta de
estimulação para alunos de 0 a 3 anos em escolas especializadas.
(...)
Talvez a única segregação seja quanto aos alunos de 0 a 3 anos, sendo necessário então, que se proceda alteração do PL quanto a isto, ou que se justifique a não incidência do SEMEEI a estes alunos.

Assim sendo, diante dos esclarecimentos prestados pelo Executivo Municipal, oficio nº 229, a orientação técnica é pela inviabilidade da aprovação do PL, sem que antes sejam esclarecidos os seguintes pontos:

1- Especificação detalhada dos custos de implementação e manutenção dos serviços a serem criados pelo PL, se há dotação orçamentária e impacto orçamentário-financeiro, se está previsto ou não no PPA, na LDO e na LOA, caso não estejam, necessário se faz a sua inclusão nas referidas leis, mas para tal indispensável a especificação detalhada de seus custos de implementação e manutenção.

2- Que se esclareça se os profissionais elencados no art. 5º serão realocados de outros setores ou se haverá a investidura de novos servidores. 
3- Em havendo a investidura de novas servidores, a fim de suprir a demanda do SEMEEI, estar-se-á criando cargos, sendo que, nos termos do art. 36, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, a criação de cargos fica condicionada à prévia dotação orçamentária., bem como previsão específica na LDO.

4- Estudo quanto a necessidade de alteração das leis que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras.
Diante o exposto, orienta-se que os seja novamente oficiado o Executivo Municipal para que esclareça os pontos supramencionados, a fim de tornar viável o presente PL.
Três Passos, 04 de agosto de 2022. 
_______________________________
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